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. l' Autoriza o Executivo Municiral a l
' ' 4@ incluir açâo no PPA 2006-2009 e na l

LDO 2006 e abrir crédito especial no i
Ior de R$ 210.000 00 1, Va 

, . $l
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I
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!PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. j,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte (
. 

L. (E j: j
0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual - lArt. 1 .

PPA 2006-2009, no Programa 01 1 1 Construçâo, conservaçlo, ampliaçâo de prédios
pûblicos. com recursos vinculados da Satide - Uniâo, a açâo:

I - projeto: 1652 t
açâo: Ampliaçâo da farmécia e almoxalrifado central 'j
valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais) y

I

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes )Orjamentàrias -  LDO 2006, no Programa 01 1 1 Construçâo, conservaçlo, ampliaçâo de j
predios pûblicos, na Secretaria Municipal de Saùde e Açâo Social - SMSAS, com !

lados da Saûde - Uniâo, a açâo: 'recursos vincu

I - projeto: 1652 )açâo: Ampliaçâo da farmécia e almoxarifado central l
valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais)

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes j'
Orçamentàrias - LDO 2006, no Programa 0105 Aquisiçâo de equipamento e material j
permanente, na Secretaria Municiqal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, com recursos $$
vinculados da Saùde - Uniâo, a açao: )I 

-  projeto: 1653 l
açâo: Aquisiçâo de bens môveis
valor 2006: R$ 30.000,00 (trinta miI reais)

Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 21Q.00Q,QO (duzentos e dez mi1 reais), com as seguintes classificaçöes
orçamentérias:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para Saûde - Uniâo '
10 Satide
3O1 Atençâo Bésica
1225 Reforma, ampliaçâo e construçâo de prédios
1652 Ampliaçâo da farmicia e construçâo do almoxarifado central
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 180.000,00

''DOE tXJW IM ax  SANGUe. .s'A1. /8 V1bAS''
MONTENEGRO TIDAbE bAs ARTES

Rua Jolo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594

j .



' 
à

!. . I 
j' 

iik x,.. '.------.lIk $2t.--...'. .11-- -, l' -?),I ' --î; ;;) )
t ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL j

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO l' 

ii) t9 sablhete to prereito 1.8) lEl

, j.* .yj , g . 
j

!
i:
k06 SMSAS 
?

03 Recursos vinculados para Saûde - Uniâo 110 
Saûde )

301 Atençâo Bésica j1223 Equipamento e material permanente
1653 Aquisiçâo de bens môveis l

I4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 30
.000,00 l

(Art
. 5.O Para cobertura do crédito esjecial, autorizado pelo art. 4.0,

serviré de recurso jjrte do superévit financeiro do exerclcio de 2005 do Piso de Atençâo
Bàsica - PAB - Unlao, no valor de R$ 126.944,00 (cento e vinte e seis mif, novecentos e
quarenta e quatro reais) e a maior arrecadaçâo dos recursos do PAB em 2006, no valor 'd
e R$ 83.056,00 (oitenta e três mil, cinqtienta e seis reais).

' 

Art. 6.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio '
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
tabelece 0 art. 167, â 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n,O 4.320, de 1.es

17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2007, no(
Programa 01 1 1 Construçâo, conservaçlo, ampliaçâo de prédios pûblicos, na Secretaria
Municipal de Satide e Aç-ao Social - SMSAS, com recursos vinculados da Saûde - Uniâo,
a açâo constante do inciso I e no Programa 0105 Aquisiçâo de equipamento e material tpermanente, na Secretaria Municiqal de Satlde e Açâo Social - SMSAS, com recursos

@vinculados da Satide - Uniâo, a açao constante do inciso II: p
I - projeto: 4652 l
açâo: Ampliaçâo da farmécia e almoxarifado central )
valor 2007: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais)

11 - projeto: 1653
açâo: Aquisiçâo de bens mtweis
valor 2007: R$ 30.000,00 (trinta miI reais)

Art. 7.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
l

GABINETE DO PREFEfTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de joutubro de 2006.
R
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PERCIVAL S Z D OLIVEIRA,
Prefeito Municipal.

ERENI MACI L ULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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